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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

tNDtcAÇÃo 5 / 2024

Exmo. Sr.
lgor Jonas Souza Costa
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que a presente subscreve em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o plenário vem indicar ao Executivo Municipal que

encaminhe ao setor competente, solicitando a instalação de Biodigestores no
Chacreamento Bela Vista.

Justificativa:

Tal pedido se faz necessário, em virtude dos benefícios e facilidades que os

blodrgresÍores proporcionam para a sociedade, pois trazem melhorias para a
população, pois a matéria-prima está nas próprias casas e sem cusÍo nenhum,

alem de ajudar na preservação da natureza. Basicamente não seria, mais

necessário à limpeza das fossas. Segue anexa ilustração de biodigestores.

Plenário, 1 1 de janeiro de 2024.

Averaldo Pereira da Silva (Pica-Pau)
Vereador
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